
Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 22 de maio de 2025

Ano V 
Edição nº  85

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 502, DE 22 DE MAIO DE 2025.

 
Prorroga  o  prazo  de  vigência  do  II  Concurso 
Público para o provimento de cargos e formação 
de  cadastro  de  reserva  da  carreira  de  Defensor 
Público Substituto do Estado do Amapá.

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, e tendo em vista o  Edital nº 
01/2022  de  Abertura  de  Inscrições  do  II  Concurso  Público  para  o  provimento  de  cargos  e 
formação  de  cadastro  de  reserva  da  carreira  de  Defensor Público  Substituto  do  Estado  do 
Amapá, publicado no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição de 23 de 
maio de 2022 e retificações posteriores;

 
CONSIDERANDO o  EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO,  que  tornou 
pública a homologação do Resultado final do II Concurso Público para o provimento de cargos e  
formação de cadastro de reserva da carreira de Defensor Público Substituto do Estado do Amapá, 
publicizado na Edição n.º 099 do Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Amapá, de 2 de junho de  
2023;

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - PRORROGAR pelo prazo de 02 (dois) anos, o II Concurso Público para o provimento de 
cargos e formação de cadastro de reserva da carreira de Defensor Público Substituto do Estado do 
Amapá,  disciplinado  pelo  Edital  n.º  01/2022,  de  Abertura  de  Inscrições,  publicado  no  Diário 
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição n.º 088 de 23 de maio de 2022 , com  
Edital de Resultado Final n.º 023/2023, de 26 de maio de 2023, publicado na edição n.º 094 do Diário  
Eletrônico da Defensoria Pública do Amapá, de 26 de maio de 2023, e com Edital de Homologação 
do Resultado Final, de 2 de junho de 2023, publicizado na edição n.º 099 do diário eletrônico da  
DPE/AP, de 2 de junho de 2023.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Macapá, em 22 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 014 


